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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10920.904254/2013-01

ACORDAO 3001-003.237 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 23 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE EH BRASILINDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/10/2008 a 31/12/2008
CALCULO DOS CREDITOS RESSARCIVEIS. RECEITA DE EXPORTACAO.

Cabe ao contribuinte comprovar os valores exportados para poder
classificar e calcular os percentuais e valores dos créditos ressarciveis e se
utilizar dos mesmos para poder compensar.

DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBATORIO. ARTIGO 170, CTN.

Argumentos genéricos ndo fazem prova de direito creditério. Tendo em
conta que, nesses casos, o 6nus é do contribuinte de demonstrar que o seu
direito é liquido e certo, nos termos do artigo 170, do CTN, entendo que a
recorrente ndo conseguiu provar a existéncia do seu crédito.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Luiz Felipe de Rezende Martins
Sardinha, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel (substituto integral), Daniel
Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente). Ausente(s)
o conselheiro(a) Bernardo Costa Prates Santos, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Fabio Kirzner
Ejchel.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
			 
				 CÁLCULO DOS CRÉDITOS RESSARCÍVEIS. RECEITA DE EXPORTAÇÃO.
				 Cabe ao contribuinte comprovar os valores exportados para poder classificar e calcular os percentuais e valores dos créditos ressarcíveis e se utilizar dos mesmos para poder compensar.
				 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS PROBATÓRIO. ARTIGO 170, CTN.
				 Argumentos genéricos não fazem prova de direito creditório. Tendo em conta que, nesses casos, o ônus é do contribuinte de demonstrar que o seu direito é líquido e certo, nos termos do artigo 170, do CTN, entendo que a recorrente não conseguiu provar a existência do seu crédito.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Relatora e Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel (substituto integral), Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Bernardo Costa Prates Santos, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Fabio Kirzner Ejchel.
	
	 
		 Por economia processual e por bem descrever a lide, transcreve-se abaixo o Relatório do Acórdão nº 108-034.591, da 23ª Turma de Julgamento da DRJ08:
		 Trata-se de manifestação de inconformidade (fls. 152 a 157) apresentada em 22/11/2022 pelo requerente, acima identificado, contra despacho decisório (fls.137 a 145 e seus arquivos anexos relacionados ao 4º T de 2008), cuja ciência ocorreu em 27/10/2022.
		  Apenas a título de conhecimento, estes autos foram objeto do acórdão nº 108-007.830 emitido por esta Turma (fls. 79 a 87) que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada pela requerente e de que a unidade de origem deveria emitir nova decisão após análise no mérito.
		 Com a análise do mérito, o direito creditório teve seu valor incrementado (inicialmente foi concedido R$ 226.705,65 e passou para R$ 389.042,10), porém não alcançando o valor peticionado.
		 A autoridade fiscal, em resumo, informa que, em sua análise quanto aos valores exportados pela requerente (que foi intimado, em termo datado de 15/02/2022, e reintimado, em termo datado de 06/04/2022, fls. 93 a 95 e 109 a 111, e pediu duas prorrogações de prazo de 30 dias para cada uma das duas intimações citadas), os percentuais de exportação utilizados pela requerente (vide tópico “Rateios Mercado Interno Tributado, Mercado Interno Não Tributado e Mercado Externo”) seriam menores do que os declarados nos Dacons, e com isso os percentuais de rateio dos valores ressarcíveis foram alterados para menor. Juntou planilha com todas as exportações analisadas e extraídas dos sistemas da RFB (arquivo juntado às fls. 136).
		 A autoridade fiscal trouxe as seguintes informações no despacho decisório:
		 7. De acordo com as receitas informadas pela contribuinte no DACON, verifica-se que os rateios demonstram as seguintes proporções entre mercado interno/receita bruta total, mercado interno não tributado/receita bruta total e mercado externo/receita bruta total: 
		 /
		 8. Entretanto, conforme consulta aos sistemas de comércio exterior da Receita Federal do Brasil (Planilha “Exportações-4 trim 2008”), não foram confirmados os valores das exportações informados pela contribuinte para os meses de novembro e dezembro/2008. Confirmaram-se os valores abaixo demonstrados, repercutindo nº percentual das receitas de exportação sobre o total da receita bruta, como se demonstra abaixo: 
		 /
		 9. Por outro lado, ainda de acordo com informações prestadas pela contribuinte nº DACON, verificamos que foram utilizados os seguintes percentuais de rateio para os créditos apurados:
		 /
		 10. Verifica-se então as seguintes divergências nos percentuais utilizados pela contribuinte no rateio de créditos de Cofins-Importação vinculados ao mercado externo:
		 /
		 11. Pelo acima exposto, demonstramos abaixo o valor dos créditos de Cofins-Importação vinculados ao mercado externo apurados, levando-se em conta o percentual de rateio das receitas de exportação confirmadas:
		 /
		 12. Considerando os valores acima, refizemos a apuração dos créditos de Cofins-Exportação para o trimestre em análise, de acordo com a tabela abaixo:
		 /
		 Já a requerente, em resumo, alega que:
		 1) os créditos peticionados no PER/Dcomp estão informados nos Dacons;
		 2) teria apresentado na manifestação de inconformidade anterior todos os documentos hábeis e suficientes para comprovar a integralidade do direito, desconstituindo o seu ônus de provar o que alega, inclusive atendeu a intimação nº 2.000/2022;
		 3) o despacho decisório utiliza argumentos genéricos ao longo da fundamentação, limitando a citar a Lei nº 10.865/2004 e a SC Cosit nº 70/2018, e que entende que eles são incapazes para desconstituir o seu direito;
		 4) pede ao final e reforma do mesmo e a integralidade do direito creditório peticionado
		  É o relatório.
		 A DRJ julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008 
		 CÁLCULO DOS CRÉDITOS RESSARCÍVEIS. MÉTODO DE CÁLCULO. RECEITA DE EXPORTAÇÃO.
		 O método de determinação dos créditos é opção do contribuinte e ele optou pela sua vinculação à receita auferida no mercado interno e de exportação com base na proporção da receita bruta auferida, cabe ao contribuinte comprovar os valores exportados para poder classificar e calcular os percentuais e valores dos créditos ressarcíveis e se utilizar dos mesmos para poder compensar.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Cientificada em 09/03/2023, a recorrente apresentou Recurso Voluntário em 21/03/2023, no qual alega que os créditos estão discriminados no DACON, que apresentou todos os documentos comprobatórios e requer o reconhecimento total dos créditos.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Francisca Elizabeth Barreto, Relatora.
		 Da competência para julgamento do feito
		 Com base no artigo 65, do Anexo da Portaria MF nº 1.634, de 2023, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.
		 Do conhecimento
		 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, de forma que o conheço.
		 Mérito
		 De acordo com a recorrente, os créditos apresentados no PERD/COMP, no total de R$ 510.632,92, constam na DACON de dezembro/2008. Na ficha 24 estão discriminados os campos: 
		 a) “Crédito de Aquisição no Mercado Interno Vinculado à Receita de Exportação”, “14. CRÉDITO REMANESCENTE – Valor 226.705,65; 
		 b) “Crédito de Importação Vinculado à Receita de Exportação”, “14. Crédito Remanescente – Valor R$ 283.927,27, sendo este o crédito glosado.
		 Informa que apresentou todos os documentos hábeis e suficientes para comprovar a integralidade do direito ao crédito, desconstituindo-se do seu ônus de provar o que alega.
		 Afirma que foi intimada para apresentar relação detalhada das notas fiscais que deram origem aos créditos do PIS/Pasep e da COFINS vinculados à exportação, e cumpriu a determinação em sua integralidade, apresentando minuciosamente nas planilhas todos os dados solicitados, tais como: i) exportações do ano calendário 2008; ii) entrada de importação e entrada interno 2008; iii) entrada de importação e entrada interno 2011; iv) exportação e; v) saída.
		 Assim, requer a reforma do acórdão recorrido, para que seja concedido o crédito em sua integralidade.
		 Sobre esses argumentos, que são os mesmos apresentados na manifestação de inconformidade, a DRJ assim se manifestou:
		 Observo que não há nos autos prova de exportação alguma por parte da requerente em relação à manifestação de inconformidade anterior.
		 Também constato que na planilha de exportação (saída) apresentada pela requerente em 06/05/2022 (vide fl. 121) em muitas linhas não constam os dados solicitados via intimações, nº caso das colunas “Data Embarque”, “N° da Declaração de Exportação (DE)”, “n° do Registro de Exportação - RE” e “Nº nota fiscal”:
		 (...)
		 A autoridade fiscal efetuou análise dos arquivos dos sistemas da RFB e fez nova apuração das exportações. Esclareço ainda de que a requerente informou neste arquivo que todas as exportações o foram de forma direta (coluna “A”).
		 (...)
		 Vejo que o despacho decisório foi claro ao identificar o problema que levou à glosa parcial do direito creditório, e que o rateio sequer foi questionado pela requerente em sua manifestação de inconformidade. Não vejo fundamentos genéricos e insuficientes no despacho decisório. Por outro lado, a requerente não se desincumbiu de provar as exportações, e não questionou que os valores exportados apresentados pela autoridade fiscal e juntados aos autos, de que os mesmos não estão corretos. Vemos também que faltam diversas informações nas planilhas apresentadas por ela. Nos presentes autos a contribuinte está discutindo um direito creditório (informado por ela em Dacons e relacionado ao PER/Dcomp) que alega possuir, e pelo conteúdo do art. 170 do CTN, tal direito creditório alegado deve ser líquido e certo, ou seja, cabe a ela provar o que alega:
		 (...)
		 Dessa forma, por não apresentar documentação probatória das exportações que venham a contradizer o despacho decisório e os rateios apresentados pela autoridade fiscal, não há o que reconhecer a seu favor ou reformar.
		 Conforme se verifica, o crédito não foi reconhecido totalmente porque a recorrente não apresentou a documentação comprobatória relativa à exportação.
		 O PER/DCOMP foi objeto de diligência, demandada pela DRJ, na qual a contribuinte foi intimada mais de uma vez a apresentar as provas das exportações alegadas. Foram apresentadas planilhas incompletas, apenas com os dados de DDE, mas sem nota fiscal ou informações sobre o embarque. Mesmo assim, os dados enviados pela recorrente foram confrontados com as declarações apresentadas e o valor da compensação foi revisto para R$ 389.042,10.
		 Em sua Manifestação de Inconformidade e no Recurso Voluntário, a recorrente não apresentou nenhum outro documento, não questionou os valores apresentados pela fiscalização ou mesmo a forma de rateio efetuada, se limitando a apresentar argumentos genéricos de que os valores dos seus créditos estão no DACON e de que apresentou toda documentação comprobatória.
		 Argumentos genéricos não fazem prova de direito creditório. 
		 Tendo em conta que, nesses casos, o ônus é do contribuinte de demonstrar que o seu direito é líquido e certo, nos termos do artigo 170, do CTN, entendo que a recorrente não conseguiu provar a existência do seu crédito.
		 Portanto, não há qualquer reforma a ser feita na decisão de primeira instância, devendo ser negado o provimento do Recurso Voluntário.
		 Conclusão
		 Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto
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RELATORIO

Por economia processual e por bem descrever a lide, transcreve-se abaixo o
Relatdrio do Acérdao n2 108-034.591, da 232 Turma de Julgamento da DRJ08:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade (fls. 152 a 157) apresentada em
22/11/2022 pelo requerente, acima identificado, contra despacho decisério
(fls.137 a 145 e seus arquivos anexos relacionados ao 42 T de 2008), cuja ciénda
ocorreuem 27/10/2022.

Apenas a titulo de conhecimento, estes autos foram objeto do acérdao n? 108-
007.830 emitido por esta Turma (fls. 79 a 87) que julgou procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela requerente e de que a unidade
de origem deveriaemitirnova decisdo apds analise no mérito.

Com a analise do mérito, o direito creditério teve seu valor incrementado
(inicialmente foi concedido RS 226.705,65 e passou para RS 389.042,10), porém
ndo alcangando o valor peticionado.

A autoridade fiscal, em resumo, informa que, em sua analise quanto aos valores
exportados pela requerente (que foi intimado, em termo datado de 15/02/2022, e
reintimado, em termo datado de 06/04/2022, fls. 93 a 95 e 109 a 111, e pediu
duas prorrogacdes de prazo de 30 dias para cada uma das duas intimagdes
citadas), os percentuais de exportacdo utilizados pela requerente (vide tépico
“Rateios Mercado Interno Tributado, Mercado Intemo Nao Tributado e Mercado
Externo”) seriam menores do que os declarados nos Dacons, e com isso os
percentuais de rateio dos valores ressarciveis foram alterados para menor. Juntou
planilha com todas as exporta¢bes analisadas e extraidas dos sistemas da RFB
(arquivojuntado as fls. 136).
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A autoridade fiscal trouxe as seguintes informacdes no despacho decisoério:

7. De acordo com as receitas informadas pela contribuinte no DACON, verifica-se
que o0s rateios demonstram as seguintes propor¢des entre mercado
interno/receita bruta total, mercado interno n3o tributado/receita bruta total e
mercado externo/receita brutatotal:

R
Receita T
Bruta N3o

Bruta Nie Receita

Cumulativa e Bruta Nio Receita
Més-DACON - Ni3o aMiT WMINT KME

- Tributada RN Cumadativa Bruta Total

ne Mercado - Exportagio

Mercado
Interno
interno
10/2008 1573332597 8.482.723.74 6.311.550,18 50.527.997 89 51,54% 27,79% 20,68%
11/2008 8.958.662,24 7,708.280,20 $861.125.%0 22.528.068,34 39,77% 34,22% 26,02%

12/2008 17.687.177,33 682907304 5927.468 57 30.443.720,24 58,10% 2243% 1947%

8. Entretanto, conforme consulta aos sistemas de comércio exterior da Receita
Federal do Brasil (Planilha “Exportages-4 trim 2008”), ndo foram confirmados os
valores das exportagdes informados pela contribuinte para os meses de
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novembro e dezembro/2008. Confirmaram-se os valores abaixo demonstrados,
repercutindo n? percentual das receitas de exportacdo sobre o total da receita
bruta, como se demonstra abaixo:

Més-OACON Receita Breta  Nio Receita Buta Nio Receita Bruta Nbo Receits s WMINT M
< | Tributada C ! NioTrivenada © L Beuta Toral
no Mercado Imterno no Mercade Imeime - Exportagio
10/08 157333039 844272304 631195018 30527 997 89 51,54% 27,77% 20.68%
1108 8.958 662,24, 7.708 230,20 2017627948 44 405 38 20%
12/08 £2.172.3 682007504 20704524 04 50,549 20.99%

9. Por outro lado, ainda de acordo com informacgGes prestadas pela contribuinte
n2 DACON, verificamos que foram utilizados os seguintes percentuais de rateio
para os créditos apurados:

Créditos Importagao- DACON
Més-DACON = Vinculados & | Vinculados & Vinculados & Total %MIT RMINT %ME
Receita Receita Nio Receita
Tributada Tributada no  de Exportagio
no Mercado Mercado

Interno Interno
10/2008 | 38027510] 1157365 13649095 48833970 69,68%  2.37%  27.95%
11/2008 | 212.385,57| 266744 13959627 355.659,28 60,00%  075%  39,25%
[12/2008 | 430807,03| 11505 14433100 57525308 7489%  002%  2509%

10. Verifica-se entdo as seguintes divergéncias nos percentuais utilizados pela
contribuinte no rateio de créditos de Cofins-Importacdo vinculados ao mercado
externo:

Diferencas % créditos x % Receita Bruta

» Més-DACON % Créditos Omporh-‘ % Rxeila; ﬁncula- |
caovinculados ao  das Exportagbes-

| ME-DACON | apurado |
10/2008 27,95% 20,68%
11/2008 | 39,25% 17,39%
12/2008 | 25,09% 17,47%)

11. Pelo adma exposto, demonstramos abaixo o valor dos créditos de Cofins-
Importacao vinculados ao mercado externo apurados, levando-se em conta o
percentual de rateio das receitas de exportagdo confirmadas:

Més-DACON Total Créditos- Percentual Rateio Crédito Apurado-
Importacio Créditos ME Importacdo-ME
|10/2008 | 488.339,70 20,68% 100.988,65
11/2008 355.659,28 17,39% 61.861,17
12/2008 575.253,08| 1747%| 100.475,28

12. Considerando os valores acima, refizemos a apuracdo dos créditos de Cofins-
Exportacdo para o trimestre emandlise, de acordo com a tabela abaixo:

=l 3



ACORDAO 3001-003.237 —32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10920.904254/2013-01

Apuracao Crédito Vinculado a Receita de Exportagao

Descricdo Outubro Novembro Dezembro
Z:Z’:;’;’:i"“’""" AquisicbesnoMer- | 1 is 876,98 17174738 89.355,58
Créditos a Descontar - Importacio | 100.988,65. 61.861,1 7. 100.475,28
CONTRIBUICAO APURADA 1.195 732.61: 680. 858,33t 1.344.225,48
S B B B
Credito descontado no més-Importagao 100 988.65' OOC 0,00
Credito remanescente-Aquisicao M| 112,538, 18‘ 171.747,38 89,355,58
Crédito remanescente-importagiao | 0.00‘ 61 861.17. 100.475.,28
Saldo créditos vinculados a Exportagio | 112.538.18' 233.608 SSA 189.830,86
Crédito utilizado periodos posteriores ‘ 112 538‘18f 34 397,31A
Saldo remanescente ‘ 0.00» 199.211,24 189.830.86
Saldo crédito-trimestre 389.042,10

Jd arequerente, emresumo, alega que:
1) os créditos peticionados no PER/Dcomp estdo informados nos Dacons;

2) teria apresentado na manifestacdo de inconformidade anterior todos os
documentos habeis e suficientes para comprovar a integralidade do direito,
desconstituindo o seu 6nus de provar o que alega, indusive atendeu a intimagdo
n2 2.000/2022;

3) o despacho decisdrio utiliza argumentos genéricos ao longo da fundamentacdo,
limitando a citar a Lei n2 10.865/2004 e a SC Cosit n2 70/2018, e que entende que
elessdoincapazes paradesconstituiroseudireito;

4) pede ao final e reforma do mesmo e a integralidade do direito creditério
peticionado

E o relatério.
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A DRIJ julgou a Manifestacdo de Inconformidade improcedente e ndo reconheceu o
direito creditério, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

CALCULO DOS CREDITOS RESSARCIVEIS. METODO DE CALCULO. RECEITA DE
EXPORTACAO.

O método de determinacdo dos créditos é opcdo do contribuinte e ele optou pela
sua vinculac¢do a receita auferida no mercado interno e de exportacdo com base
na proporcdao da receita bruta auferida, cabe ao contribuinte comprovar os
valores exportados para poder classificar e calcular os percentuais e valores dos
créditos ressarciveis e se utilizar dos mesmos para poder compensar.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido
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Cientificada em 09/03/2023, a recorrente apresentou Recurso Voluntdrio em
21/03/2023, no qual alega que os créditos estdo discriminados no DACON, que apresentou todos
os documentos comprobatdrios e requer o reconhecimento total dos créditos.

E o Relatdrio.

VOTO

Conselheira Francisca Elizabeth Barreto, Relatora.
1. Da competéncia para julgamento do feito

Com base no artigo 65, do Anexo da Portaria MF n? 1.634, de 2023, que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é
competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, de forma
gue o conhego.

3. Mérito

De acordo com a recorrente, os créditos apresentados no PERD/COMP, no total de
RS 510.632,92, constam na DACON de dezembro/2008. Na ficha 24 estdo discriminados os
campos:

a) “Crédito de Aquisicdo no Mercado Interno Vinculado a Receita de Exportacdo”,
“14. CREDITO REMANESCENTE — Valor 226.705,65;

b) “Crédito de Importacdo Vinculado a Receita de Exportacdo”, “14. Crédito
Remanescente — Valor RS 283.927,27, sendo este o crédito glosado.

Informa que apresentou todos os documentos hadbeis e suficientes para comprovar
a integralidade do direito ao crédito, desconstituindo-se do seu 6nus de provar o que alega.

Afirma que foi intimada para apresentar relacdo detalhada das notas fiscais que
deram origem aos créditos do PIS/Pasep e da COFINS vinculados a exporta¢do, e cumpriu a
determinacdo em sua integralidade, apresentando minuciosamente nas planilhas todos os dados
solicitados, tais como: i) exportacdes do ano calenddrio 2008; ii) entrada de importacdo e entrada
interno 2008; iii) entrada de importacdo e entrada interno 2011; iv) exportacao e; v) saida.

Assim, requer a reforma do acérddo recorrido, para que seja concedido o crédito
em sua integralidade.

Sobre esses argumentos, que sdao os mesmos apresentados na manifestacdo de
inconformidade, a DRJ assim se manifestou:
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Observo que ndo ha nos autos prova de exportacdo alguma por parte da
requerente em relacdo a manifestacdo de inconformidade anterior.

Também constato que na planilha de exportacdo (saida) apresentada pela
requerente em 06/05/2022 (vide fl. 121) em muitas linhas ndo constam os dados
solicitados via intimagcbGes, n? caso das colunas “Data Embarque”, “N° da

Declaracdo de Exportacdo (DE)”, “n° do Registro de Exporta¢do - RE” e “N2 nota
fiscal”:

(...)

A autoridade fiscal efetuou andlise dos arquivos dos sistemas da RFB e fez nova
apuragao das exportagbes. Esdareco ainda de que a requerente informou neste
arquivo que todas as exportacées o foram de forma direta (coluna “A”).

(...)

Vejo que o despacho decisério foi claro ao identificar o problema que levou a
glosa pardal do direito creditério, e que o rateio sequer foi questionado pela
requerente em sua manifestacdo de inconformidade. Ndo vejo fundamentos
genéricos e insuficientes no despacho decisdrio. Por outro lado, a requerente nao
se desincumbiu de provar as exporta¢des, e ndo questionou que os valores
exportados apresentados pela autoridade fiscal e juntados aos autos, de que os
mesmos ndo estdo corretos. Vemos também que faltam diversas informacées nas
planilhas apresentadas por ela. Nos presentes autos a contribuinte esta discutindo
um direito creditédrio (informado por ela em Dacons e relacionado ao PER/Dcomp)
gue alega possuir, e pelo conteddo do art. 170 do CTN, tal direito creditério
alegadodeve serliquido e certo, ou seja, cabe a elaprovaro que alega:

(...)

Dessa forma, por ndo apresentar documentacdo probatdria das exportacdes que
venham a contradizer o despacho decisério e os rateios apresentados pela
autoridade fiscal, ndo hd o que reconheceraseufavor ou reformar.
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Conforme se verifica, o crédito ndo foi reconhecido totalmente porque a recorrente
nao apresentou a documenta¢ao comprobatdria relativa a exportagao.

O PER/DCOMP foi objeto de diligéncia, demandada pela DRJ, na qual a contribuinte
foi intimada mais de uma vez a apresentar as provas das exportacdes alegadas. Foram
apresentadas planilhas incompletas, apenas com os dados de DDE, mas sem nota fiscal ou
informacbes sobre o embarque. Mesmo assim, os dados enviados pela recorrente foram
confrontados com as declara¢Bes apresentadas e o valor da compensacdo foi revisto para RS
389.042,10.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade e no Recurso Voluntario, a recorrente nao
apresentou nenhum outro documento, ndo questionou os valores apresentados pela fiscalizacao
ou mesmo a forma de rateio efetuada, se limitando a apresentar argumentos genéricos de que os




o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 3001-003.237 —32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10920.904254/2013-01

valores dos seus créditos estdo no DACON e de que apresentou toda documentagao
comprobatoaria.

Argumentos genéricos ndo fazem prova de direito creditério.

Tendo em conta que, nesses casos, 0 6nus é do contribuinte de demonstrar que o
seu direito é liquido e certo, nos termos do artigo 170, do CTN, entendo que a recorrente nao
conseguiu provar a existéncia do seu crédito.

Portanto, ndo ha qualquer reforma a ser feita na decisdo de primeira instancia,
devendo ser negado o provimento do Recurso Voluntario.

Conclusdo
Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.
Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto
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